
 
DECISÃO   Nº   039/94 

 
 
 
 

O   CONSELHO  UNIVERSITÁRIO,   em   sessão  de     
08.04.94, tendo em vista o constante no processo nº 23078.038992/93-77, 
nos termos do parecer nº 045/94 da Comissão de Legislação e Regimentos 

 
 
 
 

 
 
 
 
  

 pelo encaminhamento à Secretaria Geral do Ministério da Educação e do  
Desporto do Convênio a ser firmado entre a Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, através da Faculdade de Agronomia e o Colégio de Pós-
Graduacao do México (República  Mexicana), ojetivando desenvolver áreas  
de cooperação como  base  de  um intercâmbio acadêmico, educação 
internacional e pesquisa. 

 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 08 de abril de 1994. 
  
 
 

(o original encontra-se assinado) 

HÉLGIO TRINDADE 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECIDE 


